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LEI N° 1.004, DE 27 DE MAIO DE 20009.

ifar Responsével ]
de Matias Barbosa, por seus representantes, decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar escritura de doagéo do imével
descrito no art. 2° desta Lei ao Estado de Minas Gerais, para utilizagédo do Tribunal de
Justica Estadual.

Art. 29 - O imdvel objeto desta Lei, bem dominical de propriedade do Municipio de
Matias Barbosa, constitui-se de um desmembramento do imével constante da Matricula
n° 6.898, do Livro 2 (Registro Geral), Ficha n° 4539, do Cartério de Registro de Iméveis
da Comarca de Matias Barbosa, descrito como um terreno iniciado no ponto P1 junto ao
Cérrego do Bertoldo, segue pelo alinhamento da Rua Prefeito Alvaro Braga na extensao
de 42,00 m; converte & esquerda por uma extensio de 46,87 m até atingir o ponto P6:
deste ponto converte a esquerda e segue na distancia de 10,13 m em divisa com a &rea
pertencente ao Espolio de Jodo Batista da Rocha até atingir o Ponto P4; deste ponto
converte novamente a esquerda e segue na extensdo de 73,75 m em divisa com o
Cdrrego do Bertoldo e area da Prefeitura Municipal até atingir o ponto P1, encerrando a
descricdo perimétrica deste terreno, perfazendo uma area de 1.379,83 m2 tudo
conforme planta técnica e memorial descritivo em anexo.

: Art. 3° - A area a ser doada destina-se exclusivamente & construgéio de edificacdo para
- a ampliacdo do Férum da Comarca de Matias Barbosa.

Art. 4° - O donatario fica obrigado a observar e cumprir as seguintes condicdes: -
| — Néo dar destinagéo diversa ao referido imével:

Il — Satisfazer todas as despesas decorrentes da presente doacgdo;

Il - Dar inicio as obras até o dia 31 de dezembro de 2012.

Art. 5° - O né@o cumprimento do disposto no art. 4° desta Lei implicara na rescisdo de
pleno direito a doag&o pactuada, voltando o imével ao Patriménio Municipal.

Art. 6° - Na escritura pablica de doagdo deverdo constar, obrigatoriamente, todas as
condigdes estabelecidas nesta Lei, ficando o Municipio com o direito de, a qualquer
tempo, fiscalizar o seu exato cumprimento.

Art. 7° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.




